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Assunto: Moção de Aplausos às equipes de voleibol feminino e masculino, categoria sub-17, de 
Itapoá.

A Câmara Municipal de Itapoá/SC tem a honra de apresentar a presente Moção de Aplausos às 
equipes de voleibol feminino e masculino, categoria sub-17, da Secretaria Municipal de Esportes, que 
levaram  o  nome  de  nossa  cidade  ao  pódio  na  fase  microrregional  Norte  da  Olimpíada  Estudantil 
Catarinense (Olesc).

É com imensa satisfação que celebramos o desempenho excepcional de nossos jovens atletas. O 
time feminino, em uma disputa acirrada, conquistou o honroso 3º lugar entre 12 cidades participantes da 
nossa microrregião. Da mesma forma, a equipe masculina demonstrou grande garra e talento, alcançando 
o brilhante 2º lugar entre as 9 equipes contra as quais competia. Essas colocações expressivas são um 
testemunho da dedicação, do espírito esportivo e do talento de cada um dos envolvidos.

Essas  conquistas  são o  resultado de  um trabalho sério  e  contínuo,  que vem transformando o 
cenário do voleibol em Itapoá. O sucesso alcançado reflete a notável evolução técnica e tática das equipes  
nos últimos anos, fruto do investimento e do apoio da comissão técnica, liderada pelo professor Leonardo 
Bertoni Corrêa Pontalti. O trabalho realizado tem sido fundamental para a mudança de postura de uma 
equipe  participante  para  uma  equipe  verdadeiramente  competitiva,  capaz  de  disputar  e  conquistar 
posições de destaque.

O esporte desempenha um papel transformador na vida de nossas crianças e jovens. Além das 
medalhas e troféus, ele molda o caráter, ensina a importância do trabalho em equipe, da disciplina, da 
resiliência  e  do respeito.  Ao parabenizarmos esses  atletas,  reconhecemos não apenas  seus  feitos  nas 
quadras, mas também seu crescimento pessoal e o exemplo positivo que representam para toda a nossa  
comunidade.

Agradecemos o empenho e a garra de cada atleta. O esporte tem um papel transformador na vida  
de nossas crianças e jovens, ensinando lições valiosas que vão além das quadras.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa  em nome de seus vereadores e de toda a comunidade 



itapoaense  concede a presente Moção de Aplausos e parabeniza a todos os atletas e à equipe técnica, 
desejando as bênçãos de Deus e sucesso em suas futuras jornadas.

A Câmara Municipal de Itapoá, em nome de seus vereadores e de toda a comunidade itapoaense, 
expressa seu mais sincero reconhecimento e gratidão a todos os integrantes do Clube de Desbravadores,  
por sua dedicação, entusiasmo e contribuição para a construção de uma sociedade mais justa, solidária e 
esperançosa.

É a Moção.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 15 de agosto de 2025.
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